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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROCESSO LEGISLATIVO 055/2018

PROJETO DE LEI N° 871/2018

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: CARLOS VENÂNCIO DOS SANTOS

I - RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei n- 871, de 2018, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que visa "Regulamentar a Revisão Geral
Anual da Remuneração dos Servidores Públicos de Primavera do Leste/MT, referente

ao exercício de 2018".

Junto com o corpo da proposição veio os anexos de fls. 004/007 e a
justificativa às fls. 008, catalogando-se o parecer jurídico às fls. 016/017.

Após, teve a leitura do Projeto em Plenário, vindo os autos à esta
Comissão de Justiça e Redação para formulação de parecer, consoante norma
regimental.

Desta feita, ora apresentamos o presente relatório, passando à análise

do tema em questão.

II-ANÁLISE

De proêmio, é importante frisar que, consoante ordenamento

regimental, a Comissão de Justiça e Redação deverá moldar seu parecer quanto ao

aspecto Constitucional, Jurídico, Legal e Textual dos processos legislativos que

correm por esta casa de leis, não lhe sendo oportunizado ultrapassar tais limites, sob

pena de ilegitimidade, consoante traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos;
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Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competirá opinar
sobre todos os processos e proposições entregues, à sua
apreciação quanto ao seu aspecto constitucional, de redação e

Jurídico.

§ 1° - É obrigatório a audiência da Comissão de Justiça e
Redação sobre todos os processos que tramitam pela Câmara,
ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino
determinado por este Regimento.
§ 2° - Compete, ainda, manifestar-se sobre o mérito das

seguintes proposições;

I - organização administrativa da Câmara;

II - contrato, ajustes, convênios e consórcios;
III - perda de mandato;

IV - licença ao Prefeito e Vereadores;

V - proposição de discussão única;

VI - oferecer a redação final dos projetos apresentados em
plenário;

VII - opinar sempre c|ue solicitado sobre a redação de quaisquer

proposições que tramitem pela Casa.

Veja-se, pois, que internamente a matéria tem pertinência com as

atribuições desta Comissão de Justiça e Redação, pelo que não há que se falar em
cjualquer injuridicidade por falta de competência para a apreciação da proposta.

Verticalmente, cumpre destacar que a iniciativa legal possui

subsistência com as disposições da CF/88, especialmente em seu art. 30, inciso 1, sem

olvidar da consonância que guarda com a Constituição do Estado de Mato Grosso,

quando esta dispõe em seu art. 195, parágrafo único sobre a competência legislativa
do prefeito municipal.

Passo mais, tem-se que a matéria se inclui dentre aquelas reservadas

à competência de iniciativa do Executivo Municipal, de conformidade com o caput
art. 37, §1- da Lei Orgânica Municipal c/c art. 89, §1° do RICM. Assim, não se
vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida proposta.

Sobre o mérito do tema, cumpre destacar que a Revisão Geral Anual

(RGA) tem previsão constitucional, especificamente na redação do art. ̂  inciso X,
que assim estabelece: _
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte;

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que
trata o § 4- do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

No ponto, a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietrob leciona que
o objetivo da revisão geral anual é atualizar as remunerações de modo "a
acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda", ressaltando que, se assim
não fosse, inexistiria razão para tornar obrigatório a sua concessão anual, no mesmo
índice e na mesma data. Denota se que a finalidade precípua da Revisão Geral Anual
é recompor o valor da remuneração dos agentes públicos em face da perda do poder
aquisitivo da moeda, garantindo-se, dessa forma, a irredutibilidade real dos
vencimentos e subsídios.

Demais disso, a RGA, da maneira como o legislador a consignou na

Constituição da República, consiste em direito subjetivo dos servidores públicos e
agentes políticos, restando ao Poder Público a obrigação de concedê-la anualmente,
de forma geral, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Nesse contexto, é importante salientar que o dispositivo
constitucional em comento condiciona a concessão de RGA à edição de lei
regulamentadora específica, ou seja, a regra constitucional não tem aplicabilidade
automática, carecendo de eficácia plena, podendo ser classificada como norma
constitucional de eficácia limitada. Neste sentido é a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal - STF:

Ementa: MANDADO DF INJUNÇÃO. REVISÃO GERAL
ANUAL. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
EXISTÊNCIA DE LEI REGULAMENTÃDORA.

Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 21. ed. São Paulo: Atl 5. 510
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DESCABIMENTO DO MANDADO DE INJUNÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Segundo a jurisprudência do
STF, a existência, ainda que superveniente, de norma
regulamentadora do direito constitucional pretendido leva à
perda do objeto do mandado de injunção. A Lei 10.331/2001
regulamentou o art. 37, X, da Constituição, conferindo-lhe

eficácia plena, e está em vigor desde 19 de dezembro de 2001.
Posteriormente, a Lei 10.697/2003 também cumpriu o
dispositivo constitucional. Ainda, o mandado de injunção não é
o meio processual adequado para questionar a efetividade da
lei regulamentadora. Fundamentos observados pela decisão
agravada. 2. Agravo regimental desprovido. (Ml 2182 AgR,
Relator(a): Min. TEORl ZAVASCKl, Tribunal Pleno, julgado em
24/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-086 DIVULG 08-05-
2013 PUBLIC 09-05-2013). (destaquei).

Logo, o presente Projeto de Lei Municipal concretiza o RGA
idealizado pela Constituição Federal no artigo supramencionado, identificando sua
adequada posição legal e constitucional.

Noutro espeque, quanto às exigências relativas à técnica legislativa, o
projeto está de acordo com as determinações da Lei Complementar n- 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que disciplina a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação

das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal.

Dessarte, tem-se que, na proposição analisada, não se encontram
restrições de natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa, de maneira

que o parecer é pela sua constitucionalidade e juridicidade, de modo que se encontra
perfeita e pronta para se incluir no ordenamento jurídico municipal, observando-se a
regimental competência da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

Destarte, exaro meu voto pelo provimento do Projeto de Lei em

questão, opinando para que seja ele APROVADO pelo Soberano Plenário.
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III - CONCLUSÃO

f-L. (\J9

Logo a presente proposição de iniciativa do Poder Executivo
Municipal ATENDE ao interesse público buscado, demonstrando que o projeto é
viável, legal e constitucional.

IV-VOTO

O Excelentíssimo Senhor Vereador CARLOS VENÂNCIO DOS

SANTOS (Relator): Por isso, o meu parecer e voto são FAVORÁVEIS e, no mérito,
opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n- 871/2018 pelo Soberano Plenário.

9
Sala das Comissões, em jf/ de junlao de 2018.

CARLOS VENa :iO DOS SANTOS - Relator.

V- VOTO

o Exc. Sr. Ver. MANOEL MAZUTTI NETO (Presidente): Voto

"pelas conclusões do relator".

E como voto.

de 2018. 'Sala 4asTCümi íSÕes

sideh-te.

VOTO

A Exc.^- Sr.^ Ver.^ CARMEN BETTI BORGES DE OLIVEIRA

(Membro): Voto "pelas conclusões do relator".

E como voto.

Sala das Comissões, em | Q. de junho de 2018.

CARMEN BETTTaORGPSrDJE-OEÍVEIRA - Membro

www. camarapvD. mt.gov. br
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